
O equívoco da jornada 
reduzida por decreto

ESPAÇO ABERTO

A
discussão  sobre  a  
redução  da  jorna-
da  de  trabalho  de  
44 para 36 horas se-
manais, no mode-

lo da escala 4x3, ganhou tração 
no Congresso Nacional e nas 
redes sociais sob o  manto de 
uma  aparente  modernização  
das relações laborais.

No entanto, ao analisarmos 
as entranhas da economia real 
–  e,  especificamente,  o  setor  
imobiliário, que é um dos maio-
res termômetros da atividade 
nacional –, o que se apresenta 
não  é  um  avanço  social,  mas  
um risco estrutural de propor-
ções severas.

A medida, embora sedutora 
no discurso, ignora a realidade 
da  produtividade  brasileira  e  
os fundamentos do crescimen-
to sustentável.

O momento para tal debate 
não poderia ser mais inoportu-
no. O Brasil ainda trilha um ca-
minho  de  recuperação  pós-
pandemia, fustigado por juros 
elevados, inflação persistente 
e uma instabilidade fiscal que 
exige prudência.

Antes de alterarmos o arti-
go 7.º da Constituição, precisa-
mos  enfrentar  questões  que  
realmente travam o País: equi-
líbrio fiscal, segurança, educa-

ção e saúde públicas, melhoria 
da mobilidade urbana, desbu-
rocratização e redução dos en-
cargos trabalhistas.

Atualmente, o ônus sobre o 
salário pago ao trabalhador bei-
ra os 120%. Ignorar esse “custo 
Brasil” e impor uma redução de 
jornada sem diminuição salarial 
proporcional é decretar um cho-
que de custos que a economia 
não tem fôlego para absorver.

No setor imobiliário, o im-
pacto seria imediato e em ca-
deia. Tomemos como exemplo 
a gestão de condomínios, tan-
to residenciais quanto comer-
ciais. A folha de pagamento re-
presenta entre 50% e 65% dos 
custos  totais  dessas  estrutu-
ras.  Serviços  essenciais  como  
segurança, limpeza e manuten-
ção emergencial operam em re-
gime ininterrupto (24/7).

A transição para uma escala 
4x3  exigiria  contratações  adi-
cionais  massivas  e  novos  ci-
clos de treinamento apenas pa-
ra  manter  o  padrão  atual  de  
operação. Esse custo adicional 
não vai evaporar; ele será inevi-
tavelmente repassado aos con-
dôminos, onerando o orçamen-
to das famílias e das empresas 
que ocupam esses espaços.

O  cenário  é  igualmente  
crítico nos canteiros de obras. 

A construção civil opera, tradi-
cionalmente, numa  dinâmica  
de segunda a sábado. A inter-
rupção compulsória das ativi-
dades ao final das quintas-fei-
ras  prolongaria  drasticamen-
te os prazos de entrega. O se-
tor  trabalha  com  cronogra-
mas rígidos e custos financei-
ros atrelados ao tempo de exe-

cução. Obras mais lentas signi-
ficam unidades  habitacionais  
mais  caras  e  infraestrutura  
mais onerosa para o País. O so-
nho da casa própria se torna-
ria mais distante para o cida-
dão comum, empurrado pelo 
aumento  do  preço  final  do  
imóvel.

Essa  proposta  desconside-
ra a variável mais importante 
da equação econômica: a pro-
dutividade. Como bem pontua 
o professor José Pastore, “é a 
produtividade que sustenta  a  
redução da jornada, não a lei”.

Dados  da  Organização  In-
ternacional do  Trabalho (OI-
T) de 2024 mostram que o Bra-
sil ainda amarga posições mui-
to aquém de economias desen-
volvidas,  como  Alemanha  ou  
Reino Unido. Nesses países, a 
redução da jornada foi um pro-
cesso gradual, voluntário e, aci-
ma de tudo, sustentado por ga-
nhos tecnológicos e educacio-
nais prévios.

No Brasil, tentar inverter es-
sa ordem é colocar o carro na 
frente dos bois. Com um siste-
ma educacional insuficiente e 
uma burocracia que onera em 
até 12% o preço de uma habita-
ção, não há margem para redu-
ções por decreto.

As  consequências  colate-
rais seriam diversas. Num ce-
nário  de  quase  pleno  empre-
go,  como  mostram  recentes  
dados  do  Cadastro  Geral  de  
Empregados  e  Desemprega-
dos (Caged), a medida agrava-
ria a escassez de mão de obra 
qualificada. O resultado seria 
uma pressão inflacionária ge-
neralizada,  com  o  aumento  
dos custos laborais sendo re-
passado  ao  consumidor,  cor-
roendo o poder de compra que 

a  lei  paradoxalmente  preten-
de proteger. Além disso, a me-
dida poderia estimular a infor-
malidade – o famoso “bico” – 
como  forma  de  compensar  a  
perda de renda real gerada pe-
la inflação.

Internacionalmente, o Bra-
sil corre o risco de perder com-
petitividade  frente  aos  seus  
parceiros  do  Mercosul  e  da  
União  Europeia.  Mudanças  
bruscas nas regras do jogo afas-
tam  o  investidor  estrangeiro,  
que busca previsibilidade e se-
gurança jurídica. A automatiza-
ção acelerada, embora desejá-
vel em termos de moderniza-
ção, ocorreria de forma força-
da e traumática nos setores de 
comércio  e  serviços  –  que  
compõem 73% do Produto In-
terno Bruto (PIB) –,  gerando  
desemprego em vez de qualida-
de de vida.

O caminho para uma jorna-
da menor impõe o aumento da 
produtividade. Conforme esti-
mativas sobre PIB por hora tra-
balhada em dólares, enquanto 
os  Estados  Unidos  registram  
US$  70,  o  Brasil  produz  US$  
15. E vencer o desafio da produ-
tividade  enseja  mais  do  que  
tecnologia, mas também arqui-
tetura econômica que fomen-
te a capacitação das pessoas.

Reduzir a jornada de forma 
precipitada, sem estudos técni-
cos profundos e respeito às es-
pecificidades de cada setor – e 
às convenções coletivas – pode 
até render dividendos políticos 
imediatos,  mas  o  preço,  pago  
em inflação e estagnação, será 
cobrado de toda a sociedade bra-
sileira. Uma sociedade que tra-
balha muito e produz pouco. l

Poderes da República

Impeachment de ministro
Impeachment de Dias Toffoli: Sena-
do está diante de tempestade perfei-
ta  (Coluna do Estadão,  13/2).  A 
Constituição não deixa margem 
para dúvida: ministros do Supre-
mo Tribunal Federal (STF) po-
dem sofrer impeachment por cri-
me de responsabilidade. O ins-
trumento existe. O rito existe. O 
quórum está definido. O que fal-
ta, portanto, não é previsão legal 
– é vontade política. Qualquer ci-
dadão pode protocolar um pedi-
do. A partir daí, a chave está nas 
mãos do presidente do Senado, 
que decide se arquiva ou se dá an-
damento. Se aceitar, há comis-
são, defesa, parecer e julgamento 
pelo plenário, exigindo 2/3 dos vo-
tos. O mecanismo é claro. O que 
emperra não é o texto constitu-
cional, é a engrenagem política. 
O Senado, que deveria funcionar 
como contrapeso institucional, 
prefere muitas vezes a inércia es-
tratégica. Não por ignorância do 
procedimento, mas por cálculo. 

Ministros  julgam  parlamenta-
res, partidos, investigações, man-
datos,  financiamento  eleitoral,  
regras do jogo. A relação é de in-
terdependência – e onde há inter-
dependência há receio. O temor 
de retaliações jurídicas, a exposi-
ção pública, o desgaste político e 
os acordos de bastidor ajudam a 
explicar o silêncio. Há, também, 
um problema anterior e estrutu-
ral: a sabatina. O Senado tem a 
prerrogativa – e o dever – de exa-
minar com profundidade a traje-
tória, a produção jurídica, a coe-
rência intelectual e a indepen-
dência de quem será indicado pa-
ra o Supremo. Trata-se de cargo 
com poder de revisar leis, interfe-
rir em políticas públicas e arbi-
trar conflitos entre os Poderes. 
Ainda assim, as sabatinas, em ge-
ral, são protocolares, rápidas e 
pouco incisivas. Perguntas previ-
síveis, respostas ensaiadas e ra-
ros constrangimentos técnicos. 
Quando o filtro falha na entrada, 
o custo aparece depois.  Recla-
mar do desempenho de minis-
tros após a posse, sem ter exerci-
do o rigor necessário na nomea-

ção, é transferir a responsabilida-
de para o futuro. O Senado não é 
mero carimbador de indicações 
presidenciais; é peça central do 
equilíbrio institucional. Impea-
chment de ministro do Supremo 
é medida extrema e deve ser tra-
tada com responsabilidade, sob 
pena de banalização e crise insti-
tucional. Mas responsabilidade 
não significa omissão. Se há fun-
damentos jurídicos concretos e 
consistentes, o Senado tem o de-
ver de analisar com seriedade, 
transparência e coragem institu-
cional – não com conveniência. 
No fim das contas, a pergunta “o 
que falta?” tem resposta incômo-
da: falta disposição para assumir 
o custo político de exercer plena-
mente as próprias prerrogativas. 
O desenho constitucional brasi-
leiro prevê freios e contrapesos. 
Quando um  dos  freios  decide 
não frear, o sistema inteiro perde 
credibilidade.

Arnaldo Luiz Corrêa
Santos

Na gaveta do Senado
Nos meus mais de 80 anos de vi-

da, já vi dois ex-presidentes se-
rem presos, uma presidente no 
exercício do mandato sofrer im-
peachment, vários deputados e 
senadores serem cassados e pre-
sos, governadores de Estado se-
rem apeados do poder e presos, 
mas nunca soube de algum mi-
nistro do STF sofrer impeach-
ment, muito menos ser preso. E 
é sabido que pairam no Senado 
mais de 70 pedidos de impeach-
ment de ministros do STF que 
nem sequer são colocados para 
votação. Por que será que isso 
não acontece?

Roberto Croitor
São Paulo

País dos privilégios

Penduricalhos do TJ-SP
Lendo a matéria Decisão de Dino 
afeta R$ 4,8 bilhões em pendurica-
lhos no TJ de São Paulo (Estadão, 
12/2, A8), fica difícil mensurar a 
necessidade do Judiciário do Es-
tado de São Paulo de gastar R$ 
4,8  bilhões  em  penduricalhos,  
que beneficiam seus mais de 40 
mil servidores, enquanto a cida-

de onde resido tem um orçamen-
to anual de R$ 5,4 bilhões, para 
atender os custos municipais de 
738 mil habitantes. Mais difícil 
ainda é constatar que o presiden-
te do Tribunal de Justiça, desem-
bargador  Francisco  Loureiro,  
classifica  essa  distorção  como  
“política salarial”, embora tais re-
munerações não observem o te-
to  remuneratório  constitucio-
nal dos ministros do STF. Tal si-
tuação,  somada  ao  comporta-
mento soberbo de seus integran-
tes, provoca a perda da credibili-
dade institucional, além de ma-
cular sua história. Infelizmente.

Honyldo Roberto Pereira Pinto
Ribeirão Preto

Claude Lévi-Strauss acertou em 
cheio:  tristes  trópicos  estes  
aqui, onde vivemos. A quem nos 
resta recorrer,  se os magnâni-
mos semideuses do Poder Judi-
ciário são os principais agentes a 
achincalhar  os  mais  comezi-
nhos princípios fundadores da 
nossa República?

Tito Livio Maule Filho
São Paulo
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Essa proposta
desconsidera a variável
mais importante da
equação econômica: a
produtividade
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